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COMUNICADO 
 

Informamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 10, tendo sido selecionados, dentre 

outros, julgados quanto responsabilidade da operadora do aplicativo UBER frente a 

passageiro vítima de injúria racial praticada pelo “motorista parceiro” e concurso público, 

impedimento de posse no cargo sob suposta incompatibilidade da carga horária para 

acumulação de cargos, necessidade de avaliação de desempenho, não podendo ser 

presumida. 

 

Fonte: DJERJ 

 

Outrossim, noticiamos que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ.,  aprovou as Súmulas 630 e 631, a saber: 

Súmula 630: A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico ilícito 

de entorpecentes exige o reconhecimento da traficância pelo acusado, não bastando a mera 

admissão da posse ou propriedade para uso próprio. 

 

Súmula 631: O indulto extingue os efeitos primários da condenação (pretensão executória), mas não atinge os efeitos 

secundários, penais ou extrapenais. 
 
Fonte: STJ 

 

 
 
 
NOTÍCIAS TJRJ 
 

Corregedoria realiza inspeção no Rio de Janeiro de 6 a 10 de maio 
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Inspeção do CNJ acontecerá de 6 a 10 de maio no TJRJ 

 

Justiça determina que Prefeitura do Rio convoque aprovados em concurso da Saúde de 2013 

 

Pezão e oito réus têm bens bloqueados por superfaturamento em obras do PAC nas favelas 

 

Fonte: TJRJ 
 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro suspende norma que admite que trabalhadoras grávidas e lactantes desempenhem 

atividades insalubres 

 

O ministro Alexandre de Moraes deferiu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5938 para suspender 

norma que admite a possibilidade de trabalhadoras grávidas e lactantes desempenharem atividades insalubres em 

algumas hipóteses. A ação foi ajuizada no Supremo pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos. O 

relator verificou que estão presentes no caso os requisitos da plausibilidade jurídica do direito e do perigo da demora, 

necessários para a concessão da cautelar. 

 

A confederação questiona expressões contidas nos incisos II e III do artigo 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) com a redação conferida pelo artigo 1º da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). A norma admite que 

trabalhadoras gestantes exerçam atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo e lactantes 

desempenhem atividades insalubres em qualquer grau, exceto quando apresentarem atestado de saúde emitido por 

médico de confiança da mulher que recomende o afastamento durante a gestação e a lactação. Tal permissão legal, 

segundo a entidade autora, afronta a proteção que a Constituição Federal atribui à maternidade, à gestação, à saúde, 

à mulher, ao nascituro, aos recém-nascidos, ao trabalho e ao meio ambiente do trabalho equilibrado. 

 

Liminar 

 

Na análise da plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni juris), o relator observou que as normas impugnadas expõem 

as empregadas gestantes a atividades insalubres de grau médio ou mínimo e as empregadas lactantes a atividades 

insalubres de qualquer grau e impõem a elas o ônus de apresentar atestado de saúde como condição para o 

afastamento. Em análise preliminar da matéria, ele entendeu que as expressões impugnadas não estão em consonância 

com diversas garantias constitucionais, entre elas a proteção à maternidade, que norteia outros direitos sociais, como 

a licença-maternidade, o direito à segurança no emprego assegurado à gestante e normas de saúde, higiene e 

segurança, “os quais representam não apenas normas de proteção à mulher gestante ou lactante, mas também ao 

nascituro e recém-nascido lactente”. 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a proteção da mulher grávida ou da lactante em relação ao trabalho insalubre 

caracteriza-se como direito social protetivo tanto da mulher quanto da criança. “A proteção à maternidade e a integral 
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proteção à criança são direitos irrenunciáveis e não podem ser afastados pelo desconhecimento, pela impossibilidade 

ou pela própria negligência da gestante ou lactante em juntar um atestado médico, sob pena de prejudicá-la e prejudicar 

o recém-nascido”, ressaltou. 

 

O perigo da demora (periculum in mora), outro requisito para a concessão de liminar, está demonstrado em razão de 

as expressões questionadas permitirem a exposição de empregadas grávidas e lactantes a trabalho em condições 

insalubres, o que, segundo o relator, deve ser obstado de imediato. “Mesmo em situações de manifesto prejuízo à saúde 

da trabalhadora, por força do texto impugnado, será ônus desta a demonstração probatória e documental dessa 

circunstância, o que obviamente desfavorece a plena proteção do interesse constitucionalmente protegido, na medida 

em que sujeita a trabalhadora a maior embaraço para o exercício de seus direitos”, destacou. 

 

A decisão cautelar suspende a eficácia da expressão “quando apresentar atestado de saúde, emitido por médico de 

confiança da mulher, que recomende o afastamento”, contida dos dispositivos impugnados. 

 

Leia a íntegra da decisão. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou o Habeas Corpus (HC) 166131, por meio do qual a defesa do engenheiro civil 

C.G.C.R. buscava o trancamento da ação penal a que ele responde pela morte de duas pessoas em razão da queda 

de parte da ciclovia Tim Maia, em abril de 2016, no Rio de Janeiro. 

 

De acordo com os autos, o engenheiro e outras 13 pessoas foram denunciados pela suposta prática do crime de 

homicídio culposo, por duas vezes, perante a 32ª Vara Criminal da Comarca da Capital (RJ). Segundo a denúncia, 

C.G.C.R. era o responsável técnico pela fabricação e pela montagem do pilar que desabou, dando causa à queda da 

ciclovia por onde transitavam as duas vítimas fatais. Para o Ministério Público estadual, ele teria violado o dever objetivo 

de cuidado por ter, em tese, projetado, fabricado e montado peças da ciclovia sem considerar os esforços produzidos 

pela incidência de ondas. 

 

Depois do recebimento da denúncia, a defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-

RJ), que negou o pedido de arquivamento da ação penal. Após a manutenção dessa decisão pelo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), impetrou o HC 166131 no Supremo, sustentando a inépcia da denúncia, principalmente por não ter 

descrito como o engenheiro poderia ou deveria agir para evitar o resultado e como sua conduta teria configurado 

comportamento omissivo e culposo. Destacou que C.G. é sócio da Engemolde Engenharia Indústria e Comércio Ltda, 

subcontratada pelo consórcio responsável pela construção da ciclovia Tim Maia apenas para o fornecimento de alguns 

dos pilares e lajes pré-fabricados conforme especificação fornecida pelo consórcio contratante. 

 

Decisão 

 

Para o ministro Ricardo Lewandowski, o caso não apresenta as hipóteses que autorizam o encerramento da ação penal 

pela via do HC. Segundo o relator, a conduta narrada na denúncia está tipificada na norma penal, com a presença do 

suporte probatório mínimo de autoria e de materialidade delitivas, além de não haver causa extintiva de punibilidade. 

 

O relator citou trecho da decisão em que o STJ assentou que o engenheiro teve algum tipo de atuação na obra da 

ciclovia, seja na confecção do projeto básico, na confecção do projeto executivo ou na fiscalização, e que sua atuação 

ou omissão “representariam a inobservância do cuidado objetivo manifestada através da imprudência, negligência ou 
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imperícia”. Segundo o ministro, consta dos autos que o C.G. foi o responsável técnico em duas anotações de 

responsabilidade para fabricação e montagem dos pilares e dos tabuleiros, entre eles o que desabou, e que o projeto, 

após concluído, foi examinado por ele e repassado ao consórcio construtor. Durante a investigação, ainda conforme o 

acórdão do STJ, o denunciado teria admitido que não cogitou de um estudo prévio sobre a possibilidade de as ondas 

atingirem a estrutura, pois não fazia parte do objetivo de sua contratação. 

 

Conforme o ministro Lewandowski, o Supremo tem entendimento de que, nos crimes societários, não é necessário que 

conste da denúncia a descrição minuciosa de cada acusado, mostrando-se em harmonia com os postulados do 

contraditório e da ampla defesa que se exponha o vínculo dos acusados com a sociedade comercial e que se narrem 

as condutas delituosas de forma a possibilitar o exercício do direito de defesa. “Para entender de modo diverso, é 

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é inviável na estreita via do habeas corpus”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantido afastamento de desembargadora do TJ-MS que responde a processo disciplinar no CNJ 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento (julgou inviável) ao Mandado de Segurança (MS) 36270, no qual a 

desembargadora do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJ-MS) Tania Garcia de Freitas Borges questionava 

decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que a afastou de suas funções administrativas e jurisdicionais. A medida 

do CNJ foi implementada em processo administrativo disciplinar (PAD) instaurado contra ela para apurar suposta 

atuação ilegal em julgamento no TJ-MS. 

 

No MS, a desembargadora alegava que seu afastamento cautelar foi ilegal, pois ela teria colaborado ativamente com 

as investigações no intuito de esclarecer os fatos. Sustentou que a aplicação dessa medida excepcional, equivalente a 

uma sanção prévia, não foi fundamentada de maneira idônea e concreta pelo CNJ. 

 

Segundo o ministro Lewandowski, no entanto, a decisão do CNJ apresentou motivação idônea e suficiente e houve 

respeito à garantia do devido processo legal para afastar a magistrada do cargo, não havendo direito líquido e certo a 

ser questionado por meio de mandado de segurança. “Está sedimentado o entendimento da Suprema Corte de que o 

CNJ é órgão autônomo especializado que ostenta independência decisória, de maneira que a interferência do Poder 

Judiciário deve ocorrer tão somente em casos de inobservância do devido processo legal, exorbitância de suas 

competências ou em casos de injuridicidade ou manifesta irrazoabilidade do ato impugnado, hipóteses essas não 

evidenciadas no caso em análise”, destacou. 

 

Em informações sobre as razões do afastamento cautelar até o julgamento final do PAD, o CNJ explicou haver indícios 

de que a magistrada tenha interferido no julgamento de um recurso em órgão fracionário do TJ-MS, com fundada 

suspeita de que a “intermediação” possa ter envolvido atos de corrupção e advocacia administrativa. Segundo o 

Conselho, os fortes indícios de cometimento de infrações disciplinares e a inobservância às regras de imparcialidade, 

transparência e prudência, além de possíveis crimes de advocacia administrativa e corrupção passiva e ativa, respaldam 

a determinação de afastamento das funções jurisdicionais e administrativas. 

 

Lewandowski destacou que não cabe ao STF a análise do mérito e das provas do processo administrativo em trâmite 

no CNJ e ressaltou a plena regularidade do procedimento adotado pelo Conselho, ao assinalar que o voto do relator do 

PAD demonstrou, de maneira esclarecedora, os possíveis ilícitos atribuídos à magistrada, que colocam em risco a 
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credibilidade do Poder Judiciário. O ministro observou ainda que, embora o afastamento cautelar de magistrado seja 

medida excepcional, neste caso “foi necessária não só por motivo de apuração dos fatos, mas para manutenção da 

confiança no Poder Judiciário do Mato Grosso do Sul”. Para divergir do entendimento do CNJ, assinalou o relator, seria 

necessário revolver fatos e provas, o que é vedado pela jurisprudência do STF. 

 

Veja a notícia no site 

 

Lançado no STF site desenvolvido em parceria entre CNJ e CNMP para monitorar processos de 

grande repercussão 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional do Ministério do Público lançaram no Salão Nobre, o site 

do Observatório Nacional de Casos Complexos de Grande Impacto e Repercussão. A iniciativa, fruto da parceria entre 

as duas instituições para acelerar soluções judiciais, disponibiliza um novo instrumento para monitoramento, com 

rapidez e transparência, dos casos acompanhados pelo Observatório Nacional: o rompimento das barragens em 

Mariana e Brumadinho (ambas em Minas Gerais), o incêndio na Boate Kiss (RS) e a chacina de Unaí (MG). 

O site do Observatório Nacional conta com um painel com alertas para dar maior visibilidade aos prazos de tramitação 

dos processos, listas mostrando o encaminhamento das ações a partir da data de cada ocorrência, bem como links 

contendo propostas, informações, medidas implementadas e decisões do CNJ, dos Tribunais de Justiça, da 

Procuradoria-Geral da República (PGR) e do Ministério Público (MP) relativas aos temas que são alvo de atenção do 

CNJ e CNMP. O site reúne também as notícias veiculadas pelos tribunais e uma coletânea de leis e normas para 

consulta. 

O Painel de Monitoramento publicado no site permite aos usuários ter acesso ao número único e outros dados resumidos 

de cada um dos 67.393 processos dos quatro casos, bem como exportar os dados em planilha estruturada. Para 

aprofundar a pesquisa, basta recortar o número único do processo e consultar todos os dados do processo no site do 

respectivo tribunal. 

Durante o evento, o presidente do CNJ e do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, convidou os 

presentes a realizar uma reflexão sobre as tragédias que abatem a sociedade. Ele enfatizou que o site do Observatório 

não é para observar o outro. “É para observar a nós mesmos. É nos colocarmos diante do espelho e olharmos: é essa 

a justiça que queremos para a sociedade? Para as vítimas de Brumadinho e de Mariana, pais e mães das vítimas da 

Boate Kiss e para as viúvas de Unaí?”, questionou, lembrando a obrigação do sistema de Justiça dar uma resposta 

para a sociedade. 

A procuradora-geral da República e presidente do CNMP, Raquel Dodge, falou da satisfação de participar, junto com o 

CNJ, da criação do site do Observatório Nacional. “É um sinal eloquente, uma expressão da disposição de todas as 

instituições do Sistema Nacional de Justiça de lutar contra a impunidade, aumentar a transparência, zelar para que a 

Constituição e as leis sejam realmente aplicadas no Brasil”, afirmou. Ela ressaltou que a iniciativa revela o esforço 

extraordinário no sentido de tornar a sociedade uma co-fiscalizadora do Sistema Nacional de Justiça. 

O ineditismo de uma iniciativa como o site do Observatório Nacional foi destacado pela conselheira do CNJ Maria Tereza 

Uille, que enfatizou que os interessados terão acesso a visualização individual de quase 70 mil processos que 

representam o movimento do sistema de Justiça em torno desses quatro fatos. Ela ressaltou as funcionalidades do site 

e apontou que dar visibilidade às vítimas é o principal objetivo da iniciativa. “É importante observar que o CNJ e CNMP 
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não interferem nos méritos ou decisões dos processos. A nossa interferência é no sentido da razoável duração do 

processo e o próprio site permite o monitoramento de prazos”, explicou. 

Criação 

O Observatório Nacional foi criado em fevereiro deste ano por iniciativa conjunta do CNJ e CNMP. Ele possui caráter 

nacional e permanente, com atribuição de promover integração institucional, elaborar estudos e propor medidas 

concretas de aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Justiça, nas vias extrajudicial e judicial, para enfrentar situações 

concretas de alta complexidade, grande impacto e elevada repercussão social, econômica e ambiental. 

Ele tem o objetivo de preparar os integrantes do Poder Judiciário e do Ministério Público para lidar com causas de alta 

complexidade para elevar o índice de soluções e reduzir o tempo de tramitação dos processos. Inicialmente, o 

Observatório Nacional se dedica aos desastres nos municípios mineiros de Brumadinho e Mariana (onde ocorreram 

rompimentos de barragens de mineradoras), à chacina de Unaí (que registrou o assassinato de quatro funcionários do 

Ministério do Trabalho no município mineiro de Unaí em 2004) e o incêndio da Boate Kiss (que deixou 242 mortos na 

cidade de Santa Maria – RS). 

Acesse aqui o relatório de atividades do primeiro trimestre de trabalho do Observatório Nacional de Casos Complexos 

de Grande Impacto e Repercussão. 

Fonte: CNJ 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Terceira Seção aprova duas novas súmulas 

A Terceira Seção aprovou as Súmulas 630 e 631. A primeira trata da incidência da atenuante da confissão espontânea 

no crime de tráfico ilícito de entorpecentes, e a segunda, dos efeitos primários e secundários do indulto. 

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem para a orientação da comunidade 

jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. 

Os enunciados serão publicados no Diário da Justiça eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos do 

artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

Confira as novas súmulas: 

Súmula 630: A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico ilícito de entorpecentes exige o 

reconhecimento da traficância pelo acusado, não bastando a mera admissão da posse ou propriedade para uso próprio. 
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Súmula 631: O indulto extingue os efeitos primários da condenação (pretensão executória), mas não atinge os efeitos 

secundários, penais ou extrapenais. 

 

Veja a notícia no site 

IAC discute Justiça competente para analisar plano de saúde assegurado em contrato de trabalho 

Em sessão eletrônica realizada entre 3 e 9 de abril, a Segunda Seção admitiu incidente de assunção de competência 

destinado a definir a Justiça competente para julgamento de demandas relativas a plano de saúde assegurado em 

contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. 

O tema, que envolve a análise da competência da Justiça do Trabalho e da Justiça comum, foi cadastrado como IAC 5 

na página de recursos repetitivos e IAC do tribunal. 

O recurso que originou o IAC foi interposto pela Fundação Saúde Itaú contra acórdão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo que, de ofício, declinou da competência para a Justiça do Trabalho em ação que busca a manutenção de ex-

empregado em plano de saúde coletivo previsto em acordo coletivo de trabalho. Para a corte paulista, competiria à 

Justiça especializada o julgamento de demandas relativas ao direito de permanência do trabalhador em plano de saúde 

de ex-empregador. 

No recurso, a fundação defende que a competência relacionada a contrato de plano de saúde seria da Justiça comum. 

Invalidações 

Ao propor o incidente de assunção de competência, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino lembrou que a função do 

IAC, regulamentado pelo artigo 947 do Código de Processo Civil de 2015, é a formação de precedente qualificado 

sobre questão de direito com grande repercussão social, sem repetição em múltiplos processos. 

No caso dos autos, o ministro disse que a repercussão social é verificada em razão da frequente invalidação de atos 

processuais, após longo transcurso de tempo, em processos relativos a direito inerente à própria dignidade da pessoa 

humana, como no caso do direito à saúde. 

Segundo o ministro Sanseverino, há grande desperdício de tempo, com a necessidade de repetição de atos 

processuais, quando ocorre a declinação de competência para a Justiça do Trabalho em ação sobre plano de saúde 

que seria da competência da Justiça comum.  

“Ante esse cenário fático e jurisprudencial, deve ser reconhecida a relevância social na fixação de uma tese acerca da 

delimitação da competência da Justiça comum para o julgamento de demanda relativa a contrato de plano de saúde 

previsto em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva, para evitar a declinação de competência para a Justiça 

do Trabalho em hipóteses em que essa medida não se mostra cabível”, apontou o relator. 

Força vinculante 

Em relação à multiplicidade de recursos, Sanseverino ressaltou que a controvérsia submetida à seção seria passível de 

afetação por meio do rito dos recursos especiais repetitivos, considerando o elevado número de conflitos de 

competência e outros processos que chegam ao STJ sobre o tema. 
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“Porém, tendo em vista a relevância social que se vislumbra nessa controvérsia, entendo que o IAC é o instrumento 

processual mais adequado, uma vez que esse incidente possui uma força vinculante maior do que a do recurso 

repetitivo, na medida em que esta Corte Superior pode revisar diretamente, via reclamação, decisões contrárias à tese 

fixada em IAC”, concluiu o ministro. 

Leia o acórdão. 
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Natureza da dívida e alta renda do executado autorizam penhora de 15% do salário para quitação 

de aluguéis residenciais 

Com base na possibilidade de mitigação das regras de impenhorabilidade dos salários e vencimentos – prevista no 

Código de Processo Civil (CPC) de 2015 e na jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) –, a 

Quarta Turma autorizou a penhora de 15% da remuneração bruta de devedor que, além de ter uma renda considerada 

alta, contraiu a dívida em locação de imóvel residencial. 

Para o colegiado, além de a penhora nesse percentual não comprometer a subsistência do devedor, não seria adequado 

manter a impenhorabilidade no caso de créditos provenientes de aluguel para moradia – que compõe o orçamento de 

qualquer família –, de forma que a dívida fosse suportada unicamente pelo credor dos aluguéis. 

Segundo o relator do recurso julgado, ministro Raul Araújo, a preservação da impenhorabilidade em tal situação “traria 

grave abalo para as relações sociais”, pois criaria dificuldade extra para os assalariados que precisassem alugar imóveis 

para morar. 

Nos autos de ação em fase de cumprimento de sentença, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido de penhora 

de 30% da remuneração do devedor dos aluguéis. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

Para o tribunal, de acordo com o artigo 832 do CPC, não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera 

impenhoráveis – entre eles os vencimentos, subsídios e salários. 

Mitigação 

O ministro Raul Araújo apontou que o artigo 833 do novo CPC deu à matéria das penhoras tratamento diferente em 

comparação com o CPC de 1973, substituindo no caput a expressão “absolutamente impenhoráveis” pela palavra 

“impenhoráveis” e abrindo a possibilidade de mitigação da regra, a depender do caso concreto. 

O relator também lembrou que, da mesma forma que o código antigo, a nova legislação já traz relativizações, como nas 

hipóteses de penhora para pagamento de prestação alimentícia. 

“Então, é para além disso, das próprias relativizações que expressamente já contempla, que o novo código agora 

permite, sem descaracterização essencial da regra protetiva, mitigações, pois se estivessem estas restritas às próprias 

previsões já expressas não seria necessária a mudança comentada”, explicou o ministro. 

Despesa essencial 
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Após essas inovações legislativas, Raul Araújo destacou que, em 2018, a Corte Especial firmou entendimento de que 

a regra geral de impenhorabilidade de vencimentos pode ser excepcionada a fim de garantir a efetividade da tutela 

jurisdicional, desde que observado percentual capaz de assegurar a dignidade do devedor e de sua família. 

No caso dos autos, o ministro lembrou que a dívida foi contraída entre pessoas naturais e tem como origem aluguéis 

de natureza residencial, ou seja, compromisso financeiro de caráter essencial para a vida de qualquer pessoa. 

“Descabe, então, que se mantenha imune à penhora para satisfação de créditos provenientes de despesa de aluguel 

com moradia, sob o pálio da regra da impenhorabilidade da remuneração, a pessoa física que reside ou residiu em 

imóvel locado, pois a satisfação de créditos de tal natureza compõe o orçamento familiar normal de qualquer cidadão e 

não é justo que sejam suportados pelo credor dos aluguéis”, concluiu o ministro ao acolher parcialmente o recurso e 

determinar a penhora de 15% dos rendimentos brutos mensais do executado. 

 

Veja a notícia no site 

Operadora não pode rescindir sem motivo plano de saúde coletivo com menos de 30 usuários 

A Quarta Turma consolidou o entendimento entre os colegiados de direito privado ao estabelecer que as operadoras de 

planos privados de saúde não podem rescindir unilateralmente e sem motivo idôneo os contratos coletivos com menos 

de 30 beneficiários. 

Ao negar provimento ao recurso especial de uma operadora, o colegiado consignou que, nessa hipótese, as bases 

atuariais são semelhantes às das modalidades individual ou familiar, em que há maior vulnerabilidade do consumidor. 

O caso julgado pelo STJ teve origem em ação ajuizada por uma empresa contábil após a operadora do plano rescindir 

unilateralmente o contrato coletivo firmado em 1994 e que contemplava apenas cinco beneficiários, todos com idade 

superior a 60 anos. 

Em primeiro e segundo graus, a Justiça de São Paulo julgou a ação procedente e manteve vigente o contrato. 

Três espécies 

A relatora do recurso no STJ, ministra Isabel Gallotti, explicou que a Lei 9.656/1998 distinguiu três espécies de 

contratação de plano ou seguro de assistência à saúde – individual ou familiar, coletivo empresarial e coletivo por 

adesão –, cujas características foram regulamentadas pela diretoria colegiada da Agência Nacional de Saúde (ANS) na 

Resolução Normativa 195. 

Segundo ela, o plano individual ou familiar pode receber adesões livremente de pessoas naturais, “sendo lícitas as 

cláusulas contratuais que estabeleçam prazos de carência e exigências mais severas ou coberturas parciais temporárias 

para os casos de doenças preexistentes”. 

Já o plano empresarial é destinado ao conjunto de indivíduos ligados a determinada pessoa jurídica por vínculo jurídico 

empregatício ou estatutário, podendo a cobertura abranger sócios, administradores, funcionários demitidos, 

aposentados e estagiários, bem como seus familiares. 
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Por fim, no coletivo por adesão, podem aderir aqueles que tenham vínculo com pessoas jurídicas de caráter profissional, 

classista ou setorial, como conselhos profissionais, entidades de classe, sindicatos, cooperativas e entidades estudantis. 

A ministra esclareceu que, para as duas espécies de contratação coletiva – empresarial ou por adesão –, a Resolução 

195 proíbe que as operadoras “selecionem riscos entre os beneficiários mediante o acréscimo de exigências diversas 

das necessárias para o ingresso nos quadros da pessoa jurídica contratante”. No entanto, permite a inclusão de cláusula 

que preveja o encerramento do contrato ou a suspensão das coberturas, observando, no caso de rescisão imotivada, o 

prazo mínimo de 12 meses de vigência da contratação e a notificação com antecedência mínima de 60 dias. 

Para a ministra, a distinção entre os planos individuais ou familiares e os de natureza coletiva feita pela lei e pela ANS 

“teve por objetivo conferir maior proteção aos titulares de planos individuais, diante da posição de maior vulnerabilidade 

do consumidor singularmente considerado e, também, inserir mecanismo destinado a permitir que, nos contratos 

coletivos, a pessoa jurídica contratante exerça o seu poder de barganha na fase de formação do contrato, presumindo-

se que o maior número de pessoas por ela representadas desperte maior interesse da operadora do plano de saúde”. 

Regime de grupamento 

A relatora ressaltou que, no caso da empresa de pequeno porte, o reduzido número de filiados impõe que “a eventual 

necessidade de tratamento dispendioso por parte de um ou de poucos deles seja dividida apenas entre eles, ensejando 

a incidência de elevados reajustes no valor das mensalidades e, em consequência, a excessiva onerosidade para o 

usuário suportar a manutenção do plano de saúde, inclusive em decorrência da reduzida margem de negociação da 

empresa estipulante”. 

Segundo Gallotti, essas circunstâncias tornam as bases atuariais dos contratos de planos de saúde coletivos com 

poucos aderentes semelhantes às das modalidades individual ou familiar, sendo essa a razão pela qual a ANS 

estabelece regras de agrupamento de contratos com menos de 30 usuários, quantidade que instituiu como vetor para 

a apuração do reajuste das mensalidades de cada um dos planos agrupados. 

“Tais contratos devem ser agrupados com a finalidade de redução do risco de operação e apuração do cálculo do 

percentual de reajuste de cada um deles, com a óbvia finalidade de ensejar a manutenção do equilíbrio financeiro e 

atuarial da carteira da operadora, evitando, com isso, sejam fadados à extinção, desvirtuando o próprio escopo inerente 

a contratos de plano de saúde”, afirmou a relatora. 

Em seu voto, a ministra lembrou que esse foi o entendimento adotado pela Terceira Turma no julgamento do REsp 

1.553.013, de relatoria do ministro Villas Bôas Cueva. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 
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Campanha #AdotarÉAmor 2019 começa nas redes sociais nesta quinta 

 

Viúvas dos fiscais da Chacina de Unaí são recebidas no CNJ 

 

Fórum vai propor meta nacional para Infância e Juventude 

 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

0037623-42.2009.8.19.0014 

Rel. Des. Gilberto Guarino 

j. 17.04.2019 e p. 24.04.2019 

 

Apelação Cível e Remessa Necessária. Direito Administrativo. Constitucional. Ação de procedimento comum. Guarda 

municipal. Pedido de constituição de obrigação de fazer (revisão dos critérios de remuneração de horas extraordinárias 

e que o adicional de risco de vida integre a respectiva base de cálculo), em cúmulo sucessivo com pagamento das 

diferenças. Sentença de parcial procedência, que fixou honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Irresignação do autor. Preliminar de não conhecimento parcial do recurso. Inovações recursais. Supressão de instância 

originariamente competente. Acolhimento. Mérito. Autor admitido em 1999, que só não se submeteu a carga horária 

semanal de 40 (quarenta) horas no interregno de 01/6/2003 a 17/5/2004, quando cumpria 30 (trinta) horas. Divisor de 

horas para cálculo do serviço extraordinário que deve observar a jornada semanal de 30 (trinta) horas, estabelecida na 

lei nº 7.428/2003, no período de 01/6/2003 a 17/5/2004, e de 40 (quarenta), nos demais. Honorários advocatícios. 

Processo que já tramita há 09 (nove) anos, embora a causa não seja complexa. Majoração da verba para R$ 2.000,00 

(dois mil reais). Remessa necessária. Adicional de risco de vida, que não incide sobre as horas extras. Juros de mora 

desde a citação (lei n.º 9.494/97). Correção monetária que deve ser apurada pela variação do I.P.C.A. e. R.E. n.º 

870.947/SE (Repercussão Geral). Apelação parcialmente conhecida e provida em parte. Retificação parcial intrínseca, 

em duplo grau obrigatório de jurisdição. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Gabinete   

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 881, de 30.04.2019 - Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece 

garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório, e dá outras providências. 

 

Decreto Federal nº 9.775, de 30.04.2019 - Altera o Decreto de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o 

Conjunto Mínimo de Dados da Atenção à Saúde. 
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